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ATA – Nº. 27/2019 

PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR 

 

Aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, com início às 19 horas e 04 

minutos e término às 22 horas e 11 minutos, sob a Presidência do Auditor Dr. Mauricio Alvacir; 

com a presença dos Auditores, Dr. Leandro Gonçalves da Silva, Dr. Daniel Singer e do 

Procurador Dr. Dênis E. Blankenburg Almada; foi realizada Sessão do Tribunal de Justiça 

Desportiva da Federação Paranaense de Futebol de Salão, Primeira Comissão Disciplinar, sendo 

apreciados os Autos constantes do Edital de Citação nº 027/2019.  

                                                   

PAUTA     DE     JULGAMENTOS 

 

1- AUTOS Nº. 215/2019 – Campeonato Paranaense – Série Prata Masculino. 

Auditor Relator Dr. Leandro Silva 

Jogo 392: Faxinal Futsal x Acesmil São Miguel Futsal  

Data: 28/09/2019.  

1º) Denunciado: Alexandre Issamu Yanagui (Atleta/Acesmil São Miguel Futsal). 

(i) Por unanimidade de votos o denunciado foi CONDENADO à pena de suspensão de 4 

(quatro) partidas em concreto, por infração ao Art. 254, A, I do CBJD; 

(ii) Por unanimidade de votos o denunciado foi CONDENADO à pena de suspensão de 1 (uma) 

partida, por infração Art. 250, ambos do CBJD,  

Totalizando 5 partidas de suspensão. 

2º) Denunciado: Adilson Stipp  (Atleta/Faxinal Futsal) 

Por unanimidade de votos o denunciado foi CONDENADO à pena de advertência, por infração 

ao Art. 250, §2º do CBJD. 

3º) Denunciado: Rodrigo Antônio Dal Mas (Atleta/Acesmil São Miguel Futsal)  

Por unanimidade de votos foi CONDENADO à pena de suspensão de 15 dias, acrescido de pena 

de multa de R$ 300,00, condenações em concreto, por infração ao Art. 219 CBJD. 

Procurador Denunciante: Dr. Heslley Jader Couto Ferreira. 

Não houve defesa. 

Foi requerido a lavratura de acórdão pela Procuradoria. 
 

 

 

2–  AUTOS Nº. 216/2019 – Campeonato Paranaense de Base: Sub 17 – Masculino. 

Auditor Relator Dr. Daniel Singer 

Jogo 1586: Por do Sol/AVANCE x Pref. Maringá/Seleto Clube. 

Data: 10/09/2019. 
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1º) Denunciado: Caio Eduardo dos Santos Alvares (Atleta/ Pref. Maringá/Seleto Clube) 

Por unanimidade de votos o denunciado foi CONDENADO à pena de advertência, por infração 

ao Art. 250, §2º do CBJD. 

Procurador Denunciante: Dr. Dênis E. Blankenburg Almada. 

Não houve defesa. 
 

 

 

3 – AUTOS Nº. 217/2019 – Campeonato Paranaense – Série Prata Masculino. 

Auditor Relator Dr. Daniel Singer 

Jogo 400: ACESMIL/São Miguel do Iguaçu x Siqueira 

Data: 05/10/2019. 

1º) Denunciado: Diógenes Sacheti (Dirigente/ACESMIL/São Miguel do Iguaçu) 

(i) Por unanimidade de votos o Dirigente denunciado foi CONDENADO à pena de multa de R$ 

400,00 (quatrocentos reais) por infração ao Art. 243-C do CBJD;  

(ii) Por unanimidade de votos o Dirigente denunciado foi CONDENADO à pena de multa de R$ 

400,00 (quatrocentos reias) por infração ao Art. 243-F do CBJD,  

Totalizando o valor de R$ 800,00 em concreto.  

2º) Denunciado: Alex Denis Daniel (Presidente/ACESMIL/São Miguel do Iguaçu) 

(i) Por unanimidade de votos o denunciado foi CONDENADO à pena de suspensão de 60 

(sessenta) dias por infração ao Art. 258-B do CBJD; 

(ii) Por unanimidade de votos o denunciado foi CONDENADO à pena de suspensão de 360 

(trezentos e sessenta) dias, cumulado com multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por infração ao 

Art. 243-D, ambos do CBJD.  

Totalizando 420 dias de suspensão e multa de R$ 2.000,00 em concreto. 

3º) Denunciado: Márcio Morgan (Vice Presidente/ACESMIL/São Miguel do Iguaçu) 

(i) Por unanimidade de votos o denunciado foi CONDENADO à pena de suspensão de 60 

(sessenta) dias por infração ao Art. 258-B do CBJD; 

(ii) Por unanimidade de votos o denunciado foi CONDENADO à pena de suspensão de 360 

(trezentos e sessenta) dias, cumulado com multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), por infração ao 

Art. 243-D do CBJD.  

Totalizando 420 dias de suspensão e multa de R$ 2.000,00 em concreto. 

4º) Denunciado: ACESMIL/São Miguel do Iguaçu (E.P.D.) 

Por unanimidade de votos foi CONDENADO à pena de multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais) 

em concreto, por infração ao Art. 258-D do CBJD. 

5º) Denunciado: ACESMIL/São Miguel do Iguaçu (E.P.D.) 

(i) Por unanimidade de votos o denunciado foi CONDENADO à pena de multa de R$ 2.000,00 

(dois mil reais), em concreto, por infração ao Art. 211 do CBJD;  

(ii) Por unanimidade de votos o denunciado foi CONDENADO à pena de multa de R$ 2.000,00 

(dois mil reais), em concreto, por infração ao Art. 213 do CBJD;  

(iii) Por unanimidade de votos o denunciado foi CONDENADO à pena de perda de 4 (quatro) 

mandos de campo, com previsão ao Art. 213, §1º do CBJD. 
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Totalizando R$ 4.000,00 (quatro mil reais) de multa em concreto, mais perda de 4 (quatro) 

mandos de campo. 

6º) Denunciado: ACESMIL/São Miguel do Iguaçu (E.P.D.) 

Por unanimidade de votos, o denunciado foi ABSOLVIDO da segunda denúncia por infrações 

aos Artigos 211 e 213 do CBJD. 

Procurador Denunciante: Dr. Dênis E. Blankenburg Almada. 

Não houve defesa. 
 

 

 

4 – AUTOS Nº. 218/2019 – Campeonato Paranaense – Série Prata Masculino Adulto. 

Auditor Relator Dr. Leandro Silva 

Jogo 0407: Coronel Futsal x Siqueira Campos/Protork. 

Data: 26/10/2019. 

1º) Denunciado: Eduardo de Abreu Junior (Atleta/Coronel Futsal) 

Por unanimidade dos votos o denunciado foi CONDENADO à pena de advertência por infração 

ao Art. 250, II, §2º do CBJD. 

2º) Denunciado: Diego dos Santos (Atleta/Coronel Futsal), 

Pro unanimidade dos votos o denunciado foi CONDENADO à pena de suspensão de 4 (quatro) 

partidas em concreto por infração ao Art. 243-F do CBJD. 

3º) Denunciado: Evandro Carlos Tosseto (Presidente da equipe/Coronel Futsal) 

(i) Por unanimidade de votos o denunciado foi CONDENADO à pena de suspensão de 30 

(trinta) dias por infração ao Art. 258-B do CBJD; 

(ii) Por unanimidade de votos o denunciado foi CONDENADO à pena de suspensão de 120 

(cento e vinte) dias por infração ao Art. 258, §2º, II do CBJD;  

(iii) Por unanimidade de votos o denunciado foi CONDENADO à pena de suspensão de 

180(cento e oitenta) dias, por infração ao Art. 254-A do CBJD; 

(iv) Por unanimidade de votos o denunciado foi CONDENADO à pena de suspensão de 120 

(cento e vinte) dias, acrescido de pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) em concreto por 

infração ao Art. 243-C do CBJD; 

(v) Por unanimidade de votos o denunciado foi CONDENADO à pena de suspensão por 360 

(trezentos e sessenta) dias, acrescido de pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) em 

concreto, por infração ao Art. 243-D do CBJD. 

Totalizando 810 dias de suspensão, acrescida de multa de R$ 1.000,00 em concreto. 

4º) Denunciado: Coronel Futsal (E.P.D.) 

Por unanimidade de votos a EPD foi CONDENADA à pena de multa de R$ 1.000,00 (hum mil 

reais) em concreto, por infração ao Art. 213 do CBJD.  

Procurador Denunciante: Dr. William Pedroso da Rocha. 

Funcionou na defesa Dr. Gustavo Sartor de Oliveira.  

A defesa requereu lavratura de acórdão. 
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5 – AUTOS Nº. 219/2019 – Campeonato Paranaense - Masculino Adulto – Série Bronze. 

Auditor Relator Dr. Leandro Silva 

Jogo 0685: AFI/FRIELLA/Itaipulândia x PYL Futsal/UNISECAL/PG. 

Data: 27/10/2019. 

1º) Denunciado: AFI/FRIELLA/Itaipulândia (E.P.D.) 

Por maioria de votos a EPD denunciada foi CONDENADA a pena de multa de R$ 1.000,00 

(hum mil reais) em concreto, por infração ao Art. 191, III, face à desclassificação do Art. 214, 

ambos do CBJD.   

Procurador Denunciante: Dr. William Pedroso da Rocha. 

Funcionou na Defesa Dra. Ariana Aline Floriano. 

A Procuradoria requereu lavratura de acórdão. 
 

 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

 As penas de suspensão aplicadas deverão ser compensadas e detraídas de eventual 

cumprimento de suspensão automática.  

 

As partes devidamente citadas estão cientes das decisões proferidas, independente de 

intimação, conforme previsão do Artigo 133 do CBJD. 

As penas devem ser cumpridas imediatamente, salvo se houver interposição de recurso e 

concessão de efeito suspensivo pelo Tribunal Pleno, ou pela impossibilidade de cumprimento 

imediato, como por exemplo as penas de perda de mando de quadra, cuja data e rodada de 

cumprimento serão informadas pelo Departamento Técnico da FPFS. 

O prazo recursal se inicia do primeiro dia útil após esta sessão. Quanto a eventuais recursos, 

as taxas devem ser recolhidas, segundo o Regimento de Custas do TJD, à FPFS, em conta no 

Banco Itaú, agência 4012, conta corrente nº 14.758-5, dentro do prazo legal. 

O pagamento das multas deve ser realizado, para a conta da Federação Paranaense de Futebol 

de Salão, cujos dados estão acima mencionados, no prazo de até 5 (cinco)  dias, sob pena de 

responder pelo descumprimento de decisão da Justiça Desportiva. 

A ata, elaborada nos termos do Artigo 122 do CBJD, assinada por quem de direito, para, por 

fim, devidamente arquivada na sede da Federação Paranaense de Futebol de Salão.  

 

Curitiba, 06 de Novembro de 2019. 

 

 

Helen Cristine de Souza Berlez 

Assessora da Presidência do TJD/PR 


